
Aviação Civil no Brasil:
Desafios regulatórios e promoção da 

concorrência

José Ricardo Botelho
Diretor-Presidente



Regulação de Serviços 
Aéreos



Portaria nº 13, de 11 de fevereiro de 2016 (GT Low Cost – SAC/PR)
Principais conclusões: 

1) Eliminar restrição ao capital estrangeiro.

2) Ampliar parcerias com a iniciativa privada para investimentos em infraestrutura.

3) Eliminar a franquia obrigatória para bagagem despachada.

4) Ampliar e incentivar o desenvolvimento da infraestrutura dos aeroportos de menor porte.

5) Aprofundar estudos para propor um conjunto de medidas legislativas e regulatórias com o 
objetivo de desburocratizar e simplificar procedimentos (registros, certificações, etc).

6) Apoiar e incentivar iniciativas para a redução da alíquota máxima de ICMS sobre o QAv.
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ESCLARECIMENTO: O que faz a Resolução 400?

Criação de um ambiente regulatório consistente com
os padrões internacionais que favorece a concorrência
permitindo o aumento da oferta e a popularização do
acesso ao transporte aéreo no Brasil.

A resolução 400 não busca diminuição imediata de preços por cobranças adicionais como
bagagem despachada, marcação de assentos e demais serviços assessórios, os quais
representam percentual muito pequeno dos custos quando comparado aos custos
operacionais altamente dolarizados (combustível, manutenção, leasing, etc...). A resolução
400 permite que diferentes companhias tragam ao Brasil seus modelos de negócio, e que o
público escolha qual passagem adquirir.
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- Questões amplamente enfrentadas:

• Cobrança de bagagem

A cobrança por bagagem despachada é
prática absoluta na aviação mundial,
representa o fim da venda casada e oferta
transparente do serviço.

RESOLUÇÃO 400
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Serviços acessórios em outros modais...
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Manifestações favoráveis à resolução 400

RESOLUÇÃO 400
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≈ R$ 2393,20

≈ R$ 5343,89

= R$ 5149,54

Rio        Londres

(-53%)
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≈ R$ 1026,27

= R$ 1.533,49

= R$ 2.197,98

Guarulhos       Santiago
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Galeão/Floripa Buenos Aires
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Capital Estrangeiro e ICMS



Tarifas 
Fixadas 
pelo Estado
Controles 
de Oferta

Bandas 
Tarifárias 
Voos 
Domésticos

Port. 318 
COMAER

Liberdade 
Tarifária 
Doméstica

Port. 248 
Min. 
Fazenda 

Criação da 
ANAC

Liberdade 
Tarifária

Liberdade 
Oferta de 
Voos

Lei 11.182

Liberdade 
Tarifária 
Internacional
América do 
Sul

Res 16 ANAC

Liberdade 
Tarifária 
internacional
Demais 
destinos

Res 83 ANAC

Fim do 
registro 
prévio de 
tarifa 
promocional

Res 140 
ANAC

Início 
Concessão 
de 
Aeroportos

Criação da 
Secretaria 
de Aviação 
Civil

Desregul. 
Franquia de 
Bagagem 
Despachada

Res 400 
ANAC

Contexto 
regulatório

1989
2001

2005
2008

2009
2010

2011

...

2016

Outras iniciativas:
Otimização dos processos de outorga, autorização de voos e alocação de slots, 
flexibilização dos acordos de serviços aéreos, regras em casos de atrasos e 
cancelamentos de voos, novas condições gerais de transporte aéreo ...

Novas regras de bagagem e o preço das passagens aéreas

A evolução regulatória e a liberdade tarifária
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Avaliação do Cade:

MERCADO DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS E CARGAS  DEZ/2017

Para mercados de transporte aéreo de passageiros e de cargas, no âmbito do Cade, é
possível identificar algumas questões cruciais: O transporte aéreo, conforme exposto no
capítulo 2, apresenta características suficientes para suscitar preocupações
concorrenciais no contexto brasileiro. Após enfrentar um processo de crescimento – e
mesmo passando pela recente crise -, o setor apresenta um conjunto de condições para
a limitação da competição: fortes movimentos de crescimento, barreiras legais à
entrada, barreiras de infraestrutura em aeroportos coordenados e altos níveis de
investimento para a operação, o que, em conjunto, torna o mercado bastante
concentrado (tendencialmente oligopolizado) e operado em níveis intermediários e
elevados de HHI, segundo o Guia-H do Cade.
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MP 863/2018
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Posicionamentos sobre a MP 863/2018
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- Secretaria da Concorrência e Competitividade - ME
- Conselho Administrativo de Defesa da Concorrência
- SENACOM/MJ
- Airlines for America
- Associação Nacional de Empresas Administradoras 

de Aeroportos
- International Air Transport Association (IATA)
- Ministério do Turismo
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Fonte: Agência Nacional do Petróleo - ANP. Elaboração: ANAC/SAS/GEAC/GTEC
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• Ampliação de oferta estrangeira
• Interesse de novas entrantes

Imagens de reprodução: internet
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Atuação da ANAC e o Turismo - Novas Regras em Benefício do Turismo e dos 
Aeroportos menores

Resultados



4 rodadas
10 aeroportos

4 rodadas
10 aeroportos
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José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz

Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil



MPV n° 863/2018
Abertura ao capital estrangeiro
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• Inclusões no projeto de conversão:

• Obrigatoriedade de rotas regionais (5%)

• Obrigatoriedade de franquia de bagagem

Barreiras à entrada e redução da diversificação de produtos

Redução da atratividade do mercado doméstico e da concorrência



Preço de passagem - Avianca

Variação do preço na comparação de abril/18-19 e maio/18-19.
Rotas antes operadas pela Avianca.


